
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTT]RA E ESPORTE
Govemo do Trabalho e do Progresso

coNTRÂTo DE PRESTAÇÃo DE sERvIÇo N" 137t2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05.07 612024
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N' o2u2o24

JUIIÁNÁ IEIIE OAíA OOREA Çeú

O UUlttCÍpfO Of ÁCU,q, FRIA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita no CNPJ /ÍF sob o no
13.606.70A0001-65, com sede à Rua Rui Barbosa, n' 10, centro, Água Fria,rBahia, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, no

9991, Cenho, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n" 816.)O(X.)OG-15 e RG n" 11.XXXX-77
por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTúÍRA, inscriro no CNPJ sob n" 30.675.352/0001-
08, representada por sua gestoÍa, MALUCIA DA SILYA SAIITANA, casada, brasileira, residente e

domiciliada na Fazenda Outra Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF n'
401.XXX.XXX-87 e RGN'05.XXXXXX-M SSP/BA, doravante designado CONTRATAIITE, e, do outro
lado, a ernplesa JI.ILIANA LEITE GAMA DOREA, , inscrita no CNPJ sob n' 03.819.291 10001-32,
estabelecida na Rua Desembargador Felinto Bastos, 830, 1' Andar - Centro, Feira de Santana,tsA, CEP
44.002-753, com endereço eletrônico iulianaeama20T@yúoo.com, neste ato rE)Íesentada pela Sra
JULIANA LEITE GAMA DOREA, brasileüa, casada, comerciante, CPF n' 001.XXX.XXX-29, RG n'
08.XXX.890-40 SSP/BA, doravante designada CONTRATADA, resolvem, em comum acordo, celebrar o
pÍesente lnstrumento Particular de legais aplicáveis à espécie, atendidas as Cláusulas e condições aqü
estabelecidas:

Este ContÍato guarda conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 02112024 e seus Anexos,
incluindo-se, ainda, à proposta de Pteços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo
Admini strativo n' 05.07612024.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presenre termo a CONTRATAÇÃO On flrynfSA PARA FORNECIMENTO
DE UNIFORME ESPORTIVO PROFISSIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA
SECRETARH E DA A}MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MT]NICIPIO DE ÁGUA FRIA,/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do vALoR

2.1 O valor total do presente contrâto é de Rl§ 53.892,00 (cinquenta e três mil oitocentos e noventa e dois
reais), conforme estabelecido nas planilhas abaixo:

Lote I
Item Especificação unidâ

dâ
Ouant
idâdê Márca ValoÍ unitáÍio ValoÍ total

1

UNIFORI,4E PROFISSIONAL
MASCULINO/FEMININO EM MALHA DRAY
ESPORTIVO, COM TRÊS CORES
PREDOMINANTES SUBLIMADA EM AMBOS
OS LAOOS GRAMATURA MÍNIMA 150G,
LOGO DA PREFEITURA NAS COSTAS
(ESCUDO DO T \rE NO PETTO) PROT-EçÃO
UV FATOR 50. TAMANHO PADRAO E
ENUMERADAS DE ,I A 23. SEGUINTES
COMPONENTES: 23 CAMISAS E 21
CALÇÕES PARA JOGADORES DE LINHA, 2
CALÇÕES PARA GOLEIRO

CONJ
36

GRIZ
SPORTS

R$.'1.497,00 R$.53.892,00

Valor global da proposta R$.53.892,00

Praça da Matriz, 15 - Centro - Á6ua Fria - BA - CEP: rt817o-000.
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clÁusula rERcErRÂ - REGlMf,, DE ExEcucÃo/FoRMA DE FoRNECTMENTo

3.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, ahavés de Ordem de Serviço que seni encaminhada
a CONTRATADA, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível..

3.2 Os produtos deverão seÍ entregues nos tumos previamente deÍinidos pela Administração.

3.3 É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos bens locados bem como a segurança dos
usuários.

3.4 A Contratada deverá manter, durante a execução do ConEato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Temo de Referência e no
Contrato.

3.5 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por ücios de
quantidade ou qualidade dos serviços prestados.

3.6 Nos preços propostos esüio inclusas todas as despesas com transporte, seguÍos, impostos, taxas e

contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

CLÁUSULA OUARTA. FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme
legislação vigente, a efêtivâ prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATAI)Â deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo
empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

4.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apreseniâda ou nâ pÍestação dos serviçost o pÍazo paÍa
pagamento somente será contado a partir de sua regularização.

4.4 O pagamento sená feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N', AGÊNCIÀ, BANCO da
CONTRATADA, considerando-se, porem, que

I - não será aceita cobrança bancária;

II - não haverá pagaÍne[to antecipado;

4.5 Nos preços previstos no Contra0o estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como taÍnMm
fardamento, ransport€ de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive feramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administrâção, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros custos que, diretâ ou indiÍetamente, se relacionem com o ficl cumprimento pela CONTRATADA
das obrigações.

4.6 Além da Nota Fiscal, a empÍesa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a

regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440, de 2011.

4.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento de( origem à aplicação da
penalidade.

4.8 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação

Praça da Matriz, 15 - Centro - Água Fria - BA - cEP: /l8uo-000.
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apresentada no procedimento de dispensa.

4.9 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em ümrde de penalidades ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.1 0 O preço pelo qual será contÍaüado o objeto da presente licitação não seá reajuslado, exceto quando

ocorrer prorrogação contratual por pttzo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido
reajuste do valor conratual mediante requerimento da paÍe interessada, tomando-se por base o índice do

INPC.

4.11 O prazo parÀ resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por igual período.

CLÁUSULA OUINTA - DA VTGÊNCTÂ

5.1 O prazo de execução e vigência do presente contrato serií zté 3111212024, contados da data de sua

assinahrra, podendo ser objeto de prorrogação, mediante lalratura de termo aditivo,

TA. DA ORIGEM DOS RE

6.1 As despesas decorrentes deste contrato coÍrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAI4ENTÁRIA: 8000 - Secretâria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Agricultura e Meio Ambiente;
ATIVIDADE / PROJETO: 2039 - Gestão das Ações Adminishativas de Apoio e lncentivo À Agricultura
Familiar.
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.32.00 - Material de Distribuição Gratuita
FONTE: 1500

JÀXiÀ LEIIE OÀXA 6IIEA II
CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA DO CONTRATO ]*=5ffi-**- OC

7.1 No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execuçào do objeto'

CLÁUSULA OITAVA. DA GARANTIADO OBJETO

8.1 Fica a prestação de serviços vinculada as noÍrnas da Lei n' 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor, no que couber.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGACÔES

9.1 DÀ CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes da Dispensa, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

Praça da MatÍiz, 15 - Centro - Água Fria - BA - cEP: 4EU0-000.
CNPJ: 13.606.702lm01-65 Telefone l75l 98252-8764
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comissão/sewidor especialrnente desigaado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo

e forma estabelecidos na Dispensa.

9.2. DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa, seus anexos e su.l
proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se

for o caso, acompaúado da respectiva nota fiscal, nâ qual constaÍão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, proced&rcia e pÍazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e

riscos, no prazo máximo de 0l (um) dia, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da

empresa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra;

d) Comunicar à CONTRÂTANTE, no prazo máximo de 0l (um) dia que antecede a data de entÍega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

Í) lndicar preposto para representá-la durante a execução do conkato, se for o caso.

g) responder por erros motivados pela inobsewância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e

posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

h) responder por indenizações ou reclamaçôes motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência
na entrega do objelo do contratoi

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou
omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato ou,

ainda, pela inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades

constituídas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕ ES E SANCÕES ADMINISTRATIVÀS

Fica vinculado o presente contràto às condições previstas nos Art. 155 e 163 da lri Federal n'
14.1331202'l, to que couber, em especial:

l0.l Comete infração adminishativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstâs no ad.
155 da Lei n" 14.133. de 2021. quais sejam:

a) ür causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato; 3:=::-
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

u

e-mail setoÍ.contrâtos@ quafria.ba.sov.br

e-,
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrâtoi

i) praticar ato lraudulento na execução do contrato;

j) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da L,ei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

II - Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do
fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens "a" a"k"i

III - Impedimento de licitar e contraüar no âmbito da Administração Pública direla e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a

"g" deste Contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou contracar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

10.3 O atraso injustificado na execução do conh"to sujeitaÉ o contratado a multa de mora de lU%o (dez
por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista

no inciso II do item 9.2, e não impedtá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contmto com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a naí)Íeza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concÍeto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

I

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme notmas e orientações dos

órgãos de controle.

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente.

10.6 A aplicação das sanções preüstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Praça da Matriz, 15 - Centro - Água FÍia - BA - CEP: 48170-000.
CNPJ: 13.606.70210ü)1-65 Telefone (7s) 98252-8764

e-mail setoÍ.contratosl@aguaf ria.ba.sor.bÍ
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cl,Áusul.a oÉctMa pruNruna- o,q, RrsctsÀo

I 1.1 O CONTRÂTAI\TE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando
ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei n" 14.133/21.

I 1.2 A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na forma do
aÍ. 138, II da Lei n" 14.133121, ou judicial, nos termos da legislação vigente.

A-DAE)il Êu DE RE ADE

l2.l A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FISCALIZACÃo Do CoNTRATO

l3.l A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos aÍt. 117 e 140 da lei
federal no 14.133121.

13.2 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (aÍ. 140, §l'da lei
federal no 14.133/21).

13.3 Fica designado para realizaçáo da fiscalizaçâo do presente contrato Sr. MOACIR ANJOS DA
SILVA, nos termos do artigo Il7 dÀ l-r-i 14.133121, ao qual competirá velar pela perfeila execução do
pachrado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento.

13.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços. o
agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a

terceiros, sení de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

13.5 A fiscalização de que trata esta clár.rsula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí

incluidas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

13.6 O conhatânte reservâ-se o direito de rejeitar, no todo ou em paÍe, os serviços objeto do contrato,
caso os mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

.X',LTA'A LEITE OÁ AEf,EA

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTÀ- DA PUBL ICIDADE Oá
13. I A CONTRATANTE providencianá a publicação do extrato do contrato bem como dos exúatos de

termos aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.o 14.13312021,rc Diário Oficial Eletrônico
da Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA- DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E Do FORO

I;

14.l O presente contrato Íege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, suas

alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civit e

demais normas apli«íveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

Praça da MatÍiz, 15 - CentÍo - Átua Fria - BA - CEP: 48170-OOO.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à lt:z da 14.133 de 0llO4l2l e suas alterações,
recorrenduse à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Dteito.

l4.ZParu todas as questôes oriundas do pÍesente contrato será competente o foro da Comarca de Irará
/Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para

que se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria./Bahia, 17 de julho de 2024

MAL SANTANA
SECRETAR AE AÇÃO E CULTURAC

RTARIA N'297/2022

JJLATTA LEIE GÀIA ÚâET

Or-
JULIANA LEITE GAMA DOREA

CNPJ sob n' 03.8 19.29 I /0001 -32

Ç

TESTEMUNHAS

Bl§ -oo-l ('à G. âqs-8L
CPF

b LDÚ rd

U
P
NTR

BARROS

ANTE
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]VIINUTA DO CONTRATO N'137-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 05.076/2024

DTSPENSA LTCTTAÇÀO: N" O2t-2024

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA

CONTRATADA: JULIANA LEITE GAMA DOREA

CNPJ: 03.819.291/0001-32

ENDEREÇO: Rua Desembargador Felinto Bastos, 830, 1'Andar- Centro, Feira de Santana/BA,
cEP 44.002-753

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORME
ESPORTIVO PROFISSIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA E
DA ADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA/BA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.13312021.

pERroDo DE VIGÊNCIA3 17/07/2024 a31lt2/2024

VALOR: R$ 53.892,00 (cinquenta e três mil oitocentos e noventa e dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SOOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTE;

ATTVTDADE / PROJETO: 2018 - GESTÃO DAS AçÕES ADMINISTRATIVAS AO FOMENTO
À pReTIcR ESPoRTIVA E ATIVIDADES DE TAZER;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO:

FONTE:í500

Gabinete do Prefeito, em 17 julho de 2024

RROS
lTo

Praça da Matriz, 15 - Centro - Água Friâ - BÂ - CEP: 4817G000,
CNPJ: 13.60ó.70210001-65
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Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

Extratos
Minuta do Contrato
No t37lzoz4

MINUTA DO CONTRÂTO N" I37-2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 05.076/2024

DTSPENSA LICrUçÃo: N" o2t-2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAT Og ÁCUE TNIE

CONTRATADA: JULIANA LEITE GAMA DOREA

CNPJ: 03.819.29110001-32

ENDEREÇO: Rua Desembargador Felinto Bastos, 830, 1" Andar - Centro, Feira de Santana/BA,
cEP 44.002-753

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORME
ESPORTIVO PROFISSIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA E

DA ADMTNTsTRAÇÃo púaltcR Do MUNlclPlo oe Ácun FRWBA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.13312021.

pERroDo »n vrcÊxcuz t7/07/2024 a3111212024

VALOR: R$ 53.892,00 (cinquenta e três mil oitocentos e noventa e dois reais)

»oraÇÃo onçaurxrÁnrn:
uHroabe oRÇAMENTARTA: s000 - sEcRETARtA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÁo, cULTURA
E ESPORTE;

AT|V|DADE / PROJETO: 2018 - GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS Ao FOMENTO
À pnRTIcR ESPORTIVA E ATIVIDADES DE LAZER;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

FONTE: 1500

Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 2024

RENAN BARROS
PREFEITO
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Preêitura de Água FÍia

Rua Rui Barbosa No 10

Tel: 75 3294-2109

CNPJ: 13.606.702000165@


